
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº           , DE 2007 
(do Senhor Deputado Raul Jungmann) 

 
 
 
 

Requer à Presidência que encaminhe 
requerimento de Informações ao Ministro 
da Justiça, Senhor Tarso Genro, sobre as 
denúncias feitas no último domingo pelo 
programa “Fantástico” sobre 
irregularidades na prisão federal de 
Catanduvas/PR. 

 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro, nos termo do artigo § 2º do art. 50 da Constituição Federal e na forma dos 
arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja encaminhado, por 
meio da Mesa Diretora desta Casa, ao Exmo Sr. Tarso Genro, Ministro de Estado da Justiça, 
pedido de informações sobre: 
 

I – existência de investigações pela Polícia Federal sobre agentes que trabalham em 
Catanduvas e que teriam sido condenados, inclusive por homicídio, cujo relatório teria sido 
enviado ao Departamento Penitenciário; 
 

II – providências do Departamento Penitenciário sobre tais informações; 
 

III – providências do Ministério quanto ao diretor-executivo do Departamento 
Penitenciário que, em reportagem do Fantástico, veiculada no dia 22 de abril, domingo, teria 
classificado a denúncia como leviana. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

No dia 22 de abril do corrente, foi veiculada uma reportagem pelo Programa 
“Fantástico”, da Rede Globo de Televisão, em que se denunciava o estreitamento de relações 
entre a administração do Presídio Federal de Catanduvas e os seus presos, entre eles, o 
conhecido Fernandinho Beira-Mar. 

A promiscuidade da diretoria, segundo a denúncia, reveste-se em tratamento especial 
conferido a alguns dos presos lá encarcerados. 

Indagado sobre tais fatos, o responsável pelo Departamento Penitenciário Nacional 
considerou a denúncia leviana. 

Ao lado da questionável administração, há notícias da existência de uma investigação 
pela Polícia Federal sobre os agentes penitenciários daquele presídio, que teriam 
envolvimento em crimes, inclusive de homicídio. 



Tendo em vista que as denúncias levadas a público partem de uma penitenciária até 
então, considerada como modelo frente aos demais presídios no país, há que se esgotar as 
dúvidas sobre a lisura da instituição em comento. 
 
 

Sala das Sessões,        de abril de 2007. 
 
 
 
 

Deputado RAUL JUNGMANN 
PPS/PE 


